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RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
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EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. RECEPTAÇÃO. DOSIMETRIA. 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS (MAUS 
ANTECEDENTES). E REINCIDÊNCIA. REGIME FECHADO. 
ADEQUADO. SÚMULA 269/STJ. INAPLICABILIDADE. WRIT NÃO 
CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício.

II - A via do writ somente se mostra adequada para a análise da 
dosimetria da pena se não for necessária uma análise aprofundada do 
conjunto probatório e caso se trate de flagrante ilegalidade. Vale dizer, o 
entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que a “dosimetria  
da pena insere-se dentro de um juízo de discricionariedade do julgador, 
atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do 
agente, somente passível de revisão por  esta Corte no caso de 
inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante 
desproporcionalidade" (HC n. 400.119/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. 
Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 1º/8/2017).

III - In casu, sendo a paciente reincidente e portadora de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis (maus antecedentes), o regime 
fechado mostra-se o mais adequado, ainda que a pena tenha sido fixada 
em patamar inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, não sendo aplicável a 
Súmula n. 269/STJ: "É admissível a adoção do regime prisional 
semi-aberto aos reincidentes condenados a pena igual ou inferior a 
quatro anos se favoráveis as circunstâncias judiciais".

IV - A incidência da Súmula n. 269/STJ pressupõe que todas as 
circunstâncias judiciais sejam favoráveis, o que não ocorre na espécie.

Habeas corpus não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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